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    INTRODUÇÃO




    Não é novidade falar que o futebol faz parte da sociedade brasileira e sobre ela exerce grande influência. Desde sua chegada aqui, trazido por Charles Muller, o futebol passou por diversas transformações se qualificando como uma atividade de relevância social que, ao longo do tempo, passou de relevante socialmente para relevante economicamente.




    As cifras que hoje movimentam o futebol no Brasil e no mundo são astronômicas e as transações que se pode chamar de exportações de jogadores, cada vez mais são reflexos desta capacidade econômica do esporte aliada a catarse de seus torcedores. Os debates públicos que antes se limitavam ao resultado esportivo, agora se encontram também na ceara econômica com torcedores, jornalistas e profissionais do esporte discutindo sobre valores de clubes, endividamento e transações de jogadores.




    Ou seja, o futebol deixou de ser apenas um esporte e se tornou uma atividade econômica. Em relatório divulgado pela FIFA, de 2011 a 2021 o Brasil lucrou 2 bilhões de dólares com vendas de atletas ou 10,4 bilhões de Reais1. Na mesma toada do lucro com venda de jogadores segue o aumento geométrico das receitas dos clubes.




    Em 2023 os 20 clubes que mais faturaram no Brasil somaram juntos mais de 8 bilhões de Reais em faturamento. Essas receitas englobam marketing, transmissão de jogos, bilheterias, venda de jogadores e outros ramos de negócios que hoje envolvem os clubes, como franquias de sua marca para venda de materiais esportivos2. Pode-se dizer que esse mercado, se bem disciplinado, pode ser revertido em benefícios para a sociedade não só pela importância do futebol em si, como pela importância econômica na geração de empregos, pagamento de impostos, desenvolvimento econômico e social entre outros.




    A relevância do futebol como esporte mais popular do mundo ultrapassa as fronteiras. No entanto até o início dos anos 1990, mesmo o futebol com toda esta relevância social e já se consolidando como atividade econômica, ainda assim os clubes eram associações e não empresas. Nesta época na Europa muitos clubes das principais ligas passavam por grandes dificuldades financeiras, além de seus dirigentes serem alvos de investigações pelas gestões não profissionalizadas e na maioria das vezes fraudulentas.




    Era um contexto caótico em que mesmo arrecadando grandes somas de dinheiro, os clubes ainda assim se afundavam cada vez mais em dívidas. Isto porque, no modelo associativo a presidência do clube é escolhida sem levar em conta a capacidade administrativa ou as diretrizes e projetos da futura nova gestão, mas sim os interesses particulares do contexto político que envolve as agremiações.




    O ponto crucial que levou a mudança na forma como os clubes eram administrados foi justamente a relevância social do futebol, que era administrado por poucos, porém com impactos em toda a sociedade. Surgiram então as primeiras legislações na Europa que visavam a transformação dos clubes de futebol de associações para empresas, possibilitando a entrada de capital nas instituições para saldar dívidas e a profissionalização da gestão desta nova empresa visando o mercado de futebol cada vez mais competitivo, lucrativo e atrativo.




    A Inglaterra foi o país pioneiro, seguido por Alemanha e Espanha. No início do século XXI quase todos os países das principais ligas Europeias já possuíam legislações que disciplinavam a criação dos chamados clubes empresas. No caso inglês é possível perceber hoje que suas ligas se fortaleceram, as cifras com o mercado do futebol aumentaram, as gestões se profissionalizaram e o principal, quem ganhou foi o esporte e a sociedade com a geração de empregos, novos negócios, impostos etc.




    Além de ser considerada hoje a liga mais importante da Europa, muitos clubes ingleses que antes não apareciam como protagonistas nos campeonatos, tornaram-se potências futebolísticas atraindo mais torcedores e investimentos, aumentando a competitividade do próprio esporte com reflexos sociais importantes. A situação parecia caminhar para um desenvolvimento do mercado de futebol, agora profissionalizado, de forma natural e autônoma, sem a interferência do Estado, sendo seus agentes os responsáveis por sua autorregulação e estabilização. No entanto, não foi isso que se viu, com a transformação dos clubes em empresas, o mercado de futebol na Europa começou a se preocupar com a competitividade, lisura e transparência das competições, uma vez que dois fatores se tornaram obstáculos para a acomodação do mercado: “multi club ownership” e o “fair play” financeiro.




    Isto porque, essas duas expressões que já vêm ilustrando os noticiários do mercado de futebol por aqui, surgiram derivadas da transformação dos clubes/associações em clubes/empresas. Ao se tornarem empresas os clubes passaram e ser negociados dentro de uma ordem econômica regulada pelo direito econômico e empresarial. Era impensável no modelo associativo dois clubes terem o mesmo presidente. No modelo de clube empresa está limitação não ocorreu na realidade e grupos empresariais e empresários ficaram livres para adquirir o controle de mais de um clube, o que se denominou de “multi club ownership”.




    Na prática a abertura do mercado regulado apenas pelo poder econômico (quanto maior o capital dos grupos ou dos empresários, maior é a capacidade do domínio por estes do próprio mercado) não se mostra salutar, a prevalência de clubes com o mesmo controlador pode impactar direto no que é a sustentação do próprio mercado de futebol: a lisura dos campeonatos e a competitividade esportiva.




    Como se verá neste trabalho os mercados de futebol mais valiosos são os que justamente conseguem manter suas ligas competitivas com clubes equilibrados financeiramente (gestão) e times capazes de competir de forma equilibrada sem o domínio esportivo de poucos clubes de uma mesma liga em detrimento dos demais. Esta preocupação de quem estuda este mercado leva em conta não só o “multi club ownership”, como também a força e o poder econômico de quem controla estes clubes. Ou seja, se o balizador for apenas a capacidade de investimentos de um determinado clube como ficam os demais no que tange ao resultado esportivo e a competitividade?




    Pensando no equilíbrio desta situação dentro do mercado de futebol, a Europa criou regras por meio das entidades esportivas nacionais e continentais, como a UEFA e a própria FIFA, que já implementaram e discutem melhorias para o que se denominou de “fair play” financeiro. A discussão gira em torno do equilíbrio entre o poder de investimento dos clubes e de seus controladores, as suas dívidas e a fatia de participação do clube dentro do mercado (faturamento).




    Na América do Sul um dos primeiros países a adotar o modelo de clube empresa foi o Chile. O Brasil introduziu somente em 2021 no seu ordenamento jurídico a lei 14.193, popularmente chamada de lei da SAF (Sociedade Anônima do Futebol), que disciplina a criação, o formato, a função social, a forma de funcionamento entre outros aspectos deste novo tipo societário e que é considerada o marco para o surgimento em território nacional do clube empresa. No entanto a lei não abordou a questão do “multi club ownwership” e do “fair play” financeiro o que é a problemática deste estudo.




    Por se tratar de uma legislação recente e inovadora no ordenamento brasileiro, e que introduz um novo tipo societário, indispensável a análise da natureza jurídica da SAF, sua função social, as características deste novo mercado com base em dados internos e externos e por fim o controle da concentração no que tange a questão “multi club ownwership” e as decisões do CADE envolvendo as SAF’s.




    A hipótese aqui tratada é a da obrigatoriedade de submissão das operações societárias envolvendo as SAF’s ao controle do CADE para que este avalie a participação desta nova empresa/grupo no mercado, exercendo o órgão, o controle da concentração horizontal e vertical nestes atos.3 A atuação e o controle da concorrência não devem se limitar apenas às operações societárias, mas sim ao mercado de futebol como um todo sempre com viés de prevenção das infrações à concorrência evitando o predomínio de determinado agente sobre o próprio mercado




    Estrutura-se o estudo em quatro capítulos. O primeiro trada da natureza jurídica da SAF, seus impactos e a comparação com os modelos existentes em outros países. O segundo capítulo debate sobre a função social da SAF/futebol própria da lei como sua relevância na sociedade brasileira.




    O terceiro capítulo traz um estudo do mercado de futebol e a relevância do poder econômico neste mercado, o “multi club ownership” e o “fair play” financeiro na Europa. No último capítulo, a discussão se dará em torno da obrigatoriedade do controle de concentração horizontal e vertical no mercado de futebol e o “multi club ownership”.




    A tese, portanto, relaciona-se com a linha de pesquisa do Poder Econômico e seus Limites Jurídicos no que tange a identificar, fundamentar e justificar os limites poder econômico no mercado de futebol, estabelecendo o papel do Estado no domínio econômico neste mercado.




    




    

      

        	1 MATOS, Rodrigo. Brasil lucra 10 bi com vendas de atletas, São Paulo lidera lista. Uol, 31/08/21. Disponível em: https://www.uol.com.br/esporte/futebol/colunas/rodrigo-mattos/2021/08/31/brasil-lucra-r-10-bi-com-vendas-de-atletas-sao-paulo-lidera-lista.htm. Acesso em 07/07/23.





        	2 PARRELA, Leonardo Levantamento mostra ranking de faturamento dos clubes brasileiros; veja a lista. CNN Brasil, 04/05/23. Disponível em: https://www.cnnbrasil.com.br/esportes/levantamento-mostra-ranking-de-faturamento-dos-clubes-brasileiros-veja-lista/. Acesso em 07/07/23.





        	3 FORGIONI, Paula A. Os Fundamentos do Antitruste. 13° ed., atual. E ampl. São Paulo: Thomsom Reuters Brasil, 2024, p. 416. “As concentrações são classificadas em horizontais, verticais e conglomeradas, conforme o mercado de atuação das empresas participantes. Assim como os acordos horizontais, as concentrações deste tipo envolvem agentes econômicos que atuam no mesmo mercado relevante, estando, portanto, em direta relação de concorrência. As concentrações são ditas verticais se os participes desenvolvem suas atividades em mercados relevantes “a montante” ou a “jusante”, ou seja, concatenados no processo produtivo ou de distribuição do produto.”
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     NATUREZA JURÍDICA DA SOCIEDADE ANÔNIMA DO FUTEBOL




    Em que pese a aplicação subsidiária da lei 6.404/76 que regula as sociedades anônimas de capital fechado e aberto às SAF’s, não se pode afirmar que a Sociedade Anônima do Futebol seja pura e simplesmente uma sociedade anônima como as demais existentes no ordenamento jurídico tendo em vista suas características e aplicações peculiares.




    A discussão sobre a natureza jurídica deste tipo societário autônomo é mais complexa. Isto porque a sociedade anônima prevista na lei de 1976 tem como conceito universal o fato de ser uma pessoa jurídica livremente constituída em que seu capital social está dividido em ações e seus acionistas respondem subsidiariamente pela subscrição e integralização deste capital pelas dívidas sociais4.




    Já a SAF em sua legislação adotou características próprias para sua constituição que a diferenciam da sociedade anônima comum. Sua regulação deriva de uma necessidade de atrair mais investimentos e resolver questões financeiras de associações já existentes, portanto pessoas jurídicas não empresariais ou sem a finalidade econômica. O outro apelo se pauta justamente na necessidade de profissionalização destas associações e na transformação delas em sociedades empresariais com finalidade econômica e de obtenção de lucro.




    Talvez a grande questão que se apresenta é a escolha do modelo de sociedade por ações para a SAF dentro das diversas legislações dos países que adotaram o clube empresa, quando outros modelos poderiam ser adotados. Esta explicação pode ser extraída do estudo do histórico da forma adotada pela lei para criar o clube empresa partindo de uma associação. Nesta seara, os Ingleses foram os pioneiros no que diz respeito porque lá os clubes já nasceram como sociedades por ações.




    Já em sua constituição muitos clubes Ingleses adotavam o modelo de companhias na sua criação, porém administrados como associações de fato. O clube era uma sociedade por ações, no entanto todas as suas ações pertenciam a entidade esportiva e não eram comercializadas no mercado ou eram consideradas instituições com um único controlador. A gestão era no modelo de associação, com presidente, conselheiros e sócios. O primeiro movimento de venda realmente de parte do capital de um clube na Inglaterra para o mercado se deu em 1980 quando o Tottenham Hotspurs, necessitando captar recursos para sanar dívidas, lançou ações na bolsa inglesa5.




    Este movimento até hoje é considerado o ponto de partida na ideia de que o clube de futebol também poderia ser uma empresa e como tal atrair investimentos, melhorar sua gestão e aumentar seus resultados. Depois disto vários países começaram alterar suas legislações para permitir o modelo de clube empresa, no entanto, tais legislações permitiam apenas a atração de investimentos sem a ideia de sociedade empresária com o objetivo de percorrer lucro. Os modelos permitiam a gestão como associação sem fins lucrativos com a possibilidade de venda de parte do capital para o mercado.




    Foi somente no início dos anos 90 que esta mentalidade começa a mudar. A Espanha, seguida por Itália e França decidem em suas legislações instituir de vez a ideia do clube empresa como qualquer outra, abandonando o caráter associativo. Surgem as primeiras sociedades anônimas do futebol, em que o capital do antes clube de futebol poderia ser adquirido por uma pessoa jurídica ou física que passaria a ser o controlador e administrar profissionalmente o negócio futebol com a intenção de obter lucro sem estar constituída como associação.




    Ou seja, os clubes que em sua constituição tinham como objetivo uma reunião de pessoas com a finalidade de lazer (associação), passam a ser empresas capazes de gerar negócios, aferir receita, atrair investimentos e obter lucro. Pode-se dizer que é a partir daí que a profissionalização do futebol se torna realidade. Na Inglaterra este movimento foi mais cultural do que legislativo, já que lá a maioria dos clubes já eram sociedade anônimas e bastou apenas a venda de suas ações para que o clube saísse de um modelo de gestão associativa para o profissional com a aquisição das ações pelo controlador.




    No final dos anos 90 e início dos anos 2000 outros países adotam o modelo de clube empresa na Europa e América do Sul, todos eles como sociedades por ações. São os casos de Alemanha, Portugal, Chile e Colômbia. Neste período surge no Brasil a Lei Pelé (Lei 9.615/98) que trazia a modalidade de sociedade anônima para os clubes de futebol, com a finalidade de atrair investimentos, mas não continha em seu texto maiores detalhes de como este tipo societário iria coexistir com o clube associação e com o ordenamento jurídico vigente à época e acabou por não ter efetividade na prática.




    Dentre os países com relevância no esporte futebol a Argentina foi o único que rechaçou veementemente a ideia de clube empresa, o que persiste até hoje devido a força do caráter associativo da sociedade daquele país. O Brasil por sua vez em 2021 introduz em seu ordenamento jurídico a Lei da SAF que passa a disciplinar de forma mais robusta e segura este modelo societário e sua relação com a sociedade e com o arcabouço jurídico. Tanto o é que, desta vez alguns clubes importantes do futebol brasileiro já adotaram o modelo de Sociedade Antônima do Futebol.




    Percebe-se por este escorço histórico que a escolha por sociedade por ações se deu pela possibilidade de venda de parte do capital social com a finalidade única e exclusiva de atrair investimentos de forma fatiada e sem riscos (exceto pelo capital investido), sem que haja a interferência do eventual investidor no clube originário e como sociedade por ações fica caracterizada a intenção do legislador em não dar flexibilidade nas regras de administração, diferente da Ltda. No entanto, uma grande diferença do modelo da S.A. da Ltda., por exemplo, é que na Ltda. a natureza da personalidade jurídica é personalista ou “intuitu personae” enquanto na S.A. tem-se a natureza da personalidade jurídica como capitalista ou “intuitu pecuniae”. Ou seja, na S.A. pouco importam os constituintes da sociedade, mas sim o investimento/capital6.




    1.1 As diferenças entre a SAF e a Sociedade Anônima Comum




    A SAF deve ser considerada um tipo societário autônomo, diferente da sociedade anônima prevista na Lei 6.404/76. Isto porque o legislador ao instituir a SAF no ordenamento jurídico brasileiro fez questão de incluir no texto legal diferenciações entre o modelo da anônima de futebol para a anônima comum. Uma das primeiras características importantes da Lei da SAF é a aplicação subsidiaria da Lei da S.A. Ou seja, o que não estiver contemplado na Lei 14.193/21 aplicar-se-á o que dispõe a Lei 6.404/76.




    Portanto, pode-se dizer que a SAF é um novo tipo societário introduzido no ordenamento jurídico brasileiro. No entanto, para Coutinho Filho, Cerqueira e Medeiros a SAF é um subtipo da S.A. o que justificaria a aplicação subsidiária das especificidades da segunda7. Ocorre que são tantas diferenças na natureza jurídica de uma sociedade para outra que não se pode falar em subtipo e sim de novo modelo.




    Ao que parece a escolha pelo modelo de sociedade anônima nos países que adotaram o modelo de clube empresa se deu apenas pelo critério de responsabilização dos acionistas, que se limita a integralização das ações (investimento). Sobre este limite Ronquim Filho8 afirma: “Todo o Capital Social subdivide-se em Ações, pelas quais os acionistas passam a ser responsáveis até o limite do valor da integralização das que são titulares, ou seja, o preço da emissão das Ações adquiridas ou subscritas.”9




    Como ponto de partida pode-se destacar a obrigatoriedade prevista na lei 14.193/21 de conter no nome empresarial a expressão “Sociedade Anônima do Futebol” ou a abreviação “S.A.F.”, diferenciando claramente este modelo societário do modelo da S.A. que tem como obrigatoriedade conter no nome empresarial as expressões “Companhia” ou “Sociedade Anônima” grifadas, por extenso ou abreviadamente como “Cia.”, “S.A.” ou “S/A”10.




    Parece um mero detalhe a diferenciação prevista na lei do nome empresarial, mas em verdade não o é. Veja-se: o artigo 3° da Lei 6.404/76 não previa a questão do objeto social no nome da sociedade anônima. No entanto na vigência do Código Civil de 2002 houve a inclusão da obrigatoriedade da designação do objeto social no artigo 1.160 do referido diploma. Esta obrigatoriedade vigorou até 2022 quando a lei 14.382 alterou o artigo 1.160 do código civil tornando esta obrigatoriedade facultativa11.




    Verifica-se pela evolução legislativa que a denominação é característica fundamental da S.A, inclusive no que tange ao seu objeto social. Isto porque individualizar a empresa a partir de sua denominação para o mercado é importante para que se tenha conhecimento público do tipo de sociedade e de seu objetivo social no desenvolvimento de suas atividades e dos negócios com terceiros e com o próprio Estado. No caso da Sociedade Anônima do Futebol o legislador foi taxativo ao determinar a inclusão da abreviação “S.A.F.” ou por extenso da expressão “Sociedade Anônima do Futebol” na denominação da empresa para que este tipo societário específico se diferencie da sociedade anônima comum tanto no nome como no objeto social.




    No entanto, a principal diferenciação da SAF para a sociedade anônima comum está no seu objeto social ou a limitação dele. O parágrafo segundo do artigo primeiro da Lei da SAF delimita de forma exaustiva os objetos sociais deste tipo societário, quais sejam12: o de trazer investimentos para o mercado de futebol masculino e feminino, ou seja, o legislador adotou o fomento e o desenvolvimento deste mercado como objeto social principal da SAF; o de investir na formação dos atletas não só na prática esportiva (futebol) como também na formação social, incluindo educação, saúde e o lazer; o de obter receitas com a venda dos atletas formados pelas SAF’s, no sentido de quanto melhor a formação maior a receita e o retorno do investidor com este ativo; a possibilidade de explorar a marca, símbolos, hinos, cores e outros de propriedade do clube que deu origem a SAF; a possibilidade de explorar qualquer direito de propriedade intelectual ligado ao clube originário, a própria SAF ou a terceiros desde que relacionados ao mercado de futebol; a possibilidade de explorar qualquer ativo do clube que originou a SAF ou da própria SAF desde que a exploração seja no mercado de futebol, incluindo o estádio ou sede do clube na organização de espetáculos esportivos, sociais ou culturais; a possibilidade de participação em outras sociedades que tenham por objeto social o previsto no parágrafo segundo do artigo primeiro da Lei da SAF, excetuando-se o investimento na formação dos atletas. Por fim o legislador fez questão de declarar a SAF uma entidade de prática desportiva, limitando sua atuação em outros mercados.




    Observa-se que o legislador fez questão de consignar que a SAF só pode ter como objetivos sociais as atividades relacionadas ao esporte futebol. Merecem destaques alguns pontos do texto legal no referido artigo: I) obrigatoriedade de a SAF exercer atividade nas modalidades masculina e feminina; II) possibilidade de participação da SAF em outras empresas com objetivos sociais idênticos sem a limitação de participação em outra SAF e; III) classificação da SAF como entidade de prática desportiva.




    Pelos destaques fica evidente que o legislador quis fomentar o futebol masculino como também o feminino, ao obrigar a SAF a desenvolver suas atividades nestas duas modalidades, aqui não cabe escolher qual modalidade irá atuar. Outro ponto é a qualificação como entidade desportiva, para que seja aplicada à SAF os benefícios previstos na Lei 9.615/98 ou popularmente conhecida como Lei Pelé, como por exemplo participação em programas de financiamento e recebimentos de recursos dirigidos ao desporto, provenientes do Estado.




    Por outro lado, apontam Coutinho, Cerqueira e Medeiros que não se trata de subsidiariedade da SAF a Lei Pelé e sim de aplicação complementar. A Lei Pelé abrange normas sobre o desporto em geral em todas as suas modalidades e tipos societários, associações etc. independentemente da existência da SAF ou não13. Sobre a questão da participação da SAF em outras sociedades com mesmo objetivo social, inclusive em outra SAF, deixo a análise para os tópicos seguintes, por se tratar exatamente da problemática do trabalho no que se refere ao “multi club ownership”.




    Não restam dúvidas que esta limitação do objeto social da SAF a diferencia sobremaneira da sociedade anônima comum que pode ter como objetivo social qualquer atividade que não seja vedada em lei. Uma S.A. pode ser desde uma indústria do ramo alimentício de capital aberto até uma holding familiar de capital fechado, diferenciando apenas a forma de negociação de suas ações, não havendo normas especificas que alterem de forma substancial suas naturezas. Já no caso da SAF a intenção ao que parece foi criar um tipo societário novo diferenciando e limitando o objeto social deste da sociedade anônima comum em que não há diferenças ou limitações.




    Quanto aos órgãos da SAF existe uma diferença importante destes para a S.A., a obrigatoriedade de funcionamento permanente dos Conselhos de Administração e Fiscal. O Conselho de Administração tem como função representar os acionistas da sociedade e suas decisões colegiadas produzem efeitos dentro da empresa quanto para terceiros14. O Conselho Fiscal funciona como órgão independente da sociedade não estando sujeito nem aos acionistas e nem aos administradores tendo como função fiscalizar as contas e a contabilidade da empresa.




    Nas palavras de Aragão na sociedade anônima o Conselho de Administração só será obrigatório e permanente no caso das companhias abertas, capital autorizado ou de economia mista. Já o Conselho Fiscal em qualquer modalidade de sociedade anônima é de funcionamento facultativo. Neste ponto o legislador fez questão de diferenciar a SAF da sociedade anônima comum no que tange ao funcionamento destes órgãos devido ao caráter e importância deste novo tipo societário. Veja-se que já na lei da S.A. as companhias de interesse coletivo possuem obrigatoriedade de funcionamento permanente ao menos do conselho de administração, dada a importância destas companhias para o mercado e a sociedade.15




    Neste sentido são o interesse e a importância para a coletividade que justificam esta exigência legislativa pautada no interesse público. Assim, a S.A. de capital aberto negocia suas ações livremente no mercado; a S.A. de capital autorizado possui diferença entre o capital subscrito e o autorizado no estatuto e; a S.A. de economia mista possui capital estatal em seu patrimônio são companhias que possuem relações com os interesses da sociedade e não apenas de seus particulares, de modo que se justifica exigência de um maior controle destas sociedades para evitar prejuízos à coletividade.




    No caso da SAF o legislador não só seguiu o mesmo entendimento quanto ao interesse social do tipo societário como enquadrou a Sociedade Anônima do Futebol, como de alta relevância social já que a obrigatoriedade de funcionamento permanente não ficou só no conselho de administração como também no conselho fiscal. Destaca-se também que os órgãos da SAF (Conselho de Administração, Conselho Fiscal e Diretoria) possuem limitações quanto a composição de seus membros, não apenas de qualificação técnica como na S.A, mas também limitação quanto o vínculo do candidato a membro com outras atividades, como por exemplo a limitação de não poder ser membro de nenhum órgão da SAF membro de entidade de administração16.




    Uma inovação da SAF que pode ser considerada diferença importante para qualquer outro tipo societário existente no direito brasileiro é a obrigatoriedade de informação de controlador de pessoa jurídica sócia da SAF detentora de mais de 5% do capital social. Segundo Coutinho, Cerqueira e Medeiros, esta obrigação é imediata e o não cumprimento resultará na suspensão dos direitos políticos e retenção dos dividendos ou outra remuneração até que a exigência seja cumprida17.




    Em outras palavras esta exigência visa estabelecer responsabilidades e obrigações para o controlador de pessoa jurídica que tenha participação na SAF igual ou superior ao percentual citado indicando claramente a preocupação do legislador com a governança da sociedade em função da importância deste tipo societário para a sociedade.




    Ainda não existe nos tribunais ou na doutrina uma consolidação da SAF como novo tipo societário do direito brasileiro. No entanto pela importância do objeto social destas empresas para a sociedade por envolver a prática do esporte futebol, coincide prudente que se dê um tratamento diferenciado para este modelo com base principalmente na sua função social, diferenciando-a da sociedade anônima comum.




    1.1.2 SAF como Novo Tipo Societário Específico




    Conforme aludido no capítulo anterior, a SAF possui grandes diferenças da sociedade anônima o que a qualifica como um novo tipo societário autônomo no sistema jurídico brasileiro, seja pelas suas peculiaridades, seja pela sua importância e função social para a sociedade no que tange ao desenvolvimento do seu objeto social relacionado com a prática do futebol.




    “Das coisas menos importantes, o futebol é a mais importante”. A frase de autoria de Nelson Rodrigues traduz a importância do futebol para o cenário nacional e à sua maneira fortalece a ideia de que a função social (muito embasada na paixão do brasileiro pelo futebol) foi preponderante para idealização da Lei da SAF no Brasil e de sua condição de tipo societário único e novo no ordenamento jurídico. Em sua obra Alves afirma que falar de futebol sem o componente passional é um erro ao estudar a dimensão e o alcance do futebol18.




    Neste sentido a própria Constituição antes do advento da Lei da SAF previa uma salvaguarda ao futebol em seu artigo 217° ao estabelecer o fomento a atividade e as entidades ligadas ao desporto, a sua independência, incluindo aí as associações esportivas ou clubes de futebol19. Merece destaque fazer menção ao voto do Min. Celso de Melo na ADIn 3.045-1/DF constante do estudo de Fachada sobre o tema20:




    Neste sentido, cabe-nos trazer um pequeno trecho do voto do Exmo. Min. Celso de Melo, quando da redação de seu voto, referente a ADIn 3.045-1/DF, movida pelo Partido Democrático Trabalhista (PDT) contra o art. 59 do Código Civil que tratava de normas gerais sobre assembleias gerais de associações: A Constituição Federal, ao proclamar os postulados básicos concernentes às instituições desportivas, consagrou, em seu texto, o próprio estatuto jurídico de tais entidades, definindo princípios, que, revestidos de estatura jurídica incontrastável, fixam diretrizes normativas e instituem vetores condicionantes da organização e funcionamento de tais agremiações. O legislador constituinte brasileiro, por isso mesmo – pretendendo assegurar e incentivar a participação efetiva das referidas associações no âmbito do desporto nacional – conferiu-lhes um grau de autonomia que propicia, a tais entes, especial prerrogativa jurídica consistente no prevalecimento de sua própria vontade, em tema de definição de sua estrutura organizacional e de seu interno funcionamento, embora tais entidades estejam sujeitas às normas gerais fundadas na legislação emanada do Estado, eis que a noção de autonomia, ainda que de extração constitucional, não se revela absoluta, nem tem a extensão e o conteúdo inerentes ao conceito de soberania e de independência.




    É preciso enfatizar, bem por isso, mesmo tratando-se de organização e funcionamento de associações civis e de entidades desportivas, que o conceito de autonomia – que supõe o exercício de um poder essencialmente subordinado a diretrizes gerais que lhe condicionam a prática – não se confunde com a noção de soberania, que representa uma prerrogativa incontrastável, impregnada de caráter absoluto.




    O dispositivo constitucional ao ser comparado com o inciso I do artigo primeiro do parágrafo segundo da Lei da SAF, demonstra que o legislador quis, no mínimo, compartilhar com a Sociedade Anônima do Futebol a responsabilidade por fomentar o esporte futebol nas categorias feminino e masculino, dada sua importância para a sociedade.




    Percebe-se que até então existia um limbo autorizado pela própria constituição no que tange a autonomia das entidades e associações desportivas e seus dirigentes. Alves21 sobre o tema discorreu afirmando que este limbo entre a atuação do Estado nas entidades desportivas e sua própria autonomia, sobretudo as entidades ligadas ao futebol, a Lei da SAF pretende resolver com a regulação deste mercado.




    Com a promulgação da Lei da SAF, ao que tudo indica, este limbo fica resolvido em parte, uma vez que insere no mundo jurídico os clubes de futebol e seus controladores transformando o negócio futebol em sociedades empresariais sujeitas ao ordenamento jurídico vigente para qualquer tipo societário.




    Ou seja, esta mudança de pensamento e enquadramento jurídico abre portas para que as SAF’s negociem seus próprios contratos de patrocínio, transmissões televisivas, ligas, competições entre outros, até então organizados sobre uma estrutura verticalizada sem fins lucrativos e padrão de gestão e governança que não correspondiam com as movimentações financeiras e interesses sociais da prática do esporte. Sobre o tema Alves afirma que existia uma contradição neste modelo no Brasil, sendo que um negócio que movimenta bilhões de dólares anualmente pelo mundo era gerido por associações sem fins lucrativos e estrutura empresarial incompatível22.




    Corroborando com as afirmações, no mesmo ano da promulgação da Lei da SAF outra lei foi promulgada (14.205/21) que alterou a Lei Pelé, inserindo em seu texto o artigo 42-A que trata dos direitos de transmissão e imagem ou tecnicamente conhecido como direito de arena. Até então este direito pertencia a ambas as entidades independente do mandante do jogo, favorecendo claramente a estrutura verticalizada associativa. Com a alteração o clube mandante passou a ter o direito exclusivo sobre os direitos de arena privilegiando a estrutura empresarial e o investimento23.




    Com a edição no mesmo ano das referidas leis (SAF e alteração da Lei Pelé) as associações ou clubes de futebol passaram a utilizar-se destes novos mecanismos para incrementar suas receitas e profissionalizar a prática do futebol com vistas a atrair novos investimentos e transformar o esporte em um negócio lucrativo, rentável e com viés empresarial. As medidas deram resultado e hoje dos 20 times da série A do campeonato nacional, sete são SAF’s (Bahia, Botafogo, Cruzeiro, Cuiabá, Fortaleza, Atletico MG e Vasco) e outros buscam fechar acordos para o próximo ano, como é o caso do Athletico Paranaense24.




    As transmissões seguiram a mesma linha e hoje o clube ou empresa mandante fecha o acordo de transmissão do direito de arena diretamente com o terceiro que irá transmitir a partida (que pode ser até mesmo um canal online e não pela TV como tradicionalmente) ou transmite a partida em seus próprios canais, como Youtube ou outros. O Barcelona, por exemplo, possui seu próprio serviço de streaming e transmite jogos ao vivo25. No Brasil o Ahtletico Paranaense também possui seu próprio canal de transmissão de seus jogos em sua casa denominado Rede Furacão.26




    As alterações legislativas citadas demonstram claramente o movimento brasileiro de alterar radicalmente a estrutura organizacional do futebol com medidas que visam atrair mais investimentos e melhorar as performances de gestão, quebrando o modelo antigo associativo e criando um modelo novo baseado no conceito de sociedade empresária.




    Sob o aspecto dos benefícios para o Estado e sociedade pode-se destacar os seguintes pontos no modelo da SAF: i) arrecadação fiscal, já que a associação pela sua natureza não é tributada porque não possui fins lucrativos; ii) compartilhar com o Estado o fomento a prática desportiva futebol; iii) maior gerência estatal privilegiando o interesse social, uma vez que a sociedade anônima do futebol é uma empresa e como tal sujeita as legislações cabíveis; iv) menor liberdade de atuação dos gestores, na medida em que a SAF possui regras próprias neste quesito e está sujeita subsidiariamente a Lei da S.A. e; v) profissionalização e segurança jurídica, possibilitando o desenvolvimento deste mercado e a atração muito maior de investimentos.




    Obviamente que diante de todas estas premissas seria de se esperar que não só os clubes citados, mas todos migrassem para o modelo SAF, no entanto alguns clubes mesmo no modelo associativo possuem gestões positivas com resultados tanto nas questões de governança como financeira e de resultados esportivos, como são os casos de Palmeiras e Flamengo. O São Paulo, aprovou em setembro de 2024 a criação de um Fundo de Investimentos em Direitos Creditórios visando equacionar as dívidas de curto prazo que receberá receitas de direitos de transmissão e outros e terá participação ativa na gestão do clube. No entanto, conforme Alves argumenta ainda existem clubes pautados no modelo associativo que figuram em um ambiente obscuro em que a administração do clube fica restrita a estrutura composta por conselheiros e presidente que administram o futebol embasados em estatutos e regras arcaicas e próprias aprovados por estes mesmos gestores com pouca interferência do Estado, que não interfere nas regras estatutárias associativas (independência constitucional)27.




    Para estes clubes, a SAF pode ser uma saída para a atração de investimentos e uma mudança de paradigma nos quesitos gestão e controle das dívidas. No entanto para que a mudança ocorra, estes clubes precisariam ter dentro de suas agremiações uma concordância de seus sócios e conselheiros conforme o estatuto de cada entidade. Ainda há muita resistência dos clubes em aderir ao modelo por diversas questões, sendo a principal delas a perda pelo clube da gestão do futebol. Talvez para estes clubes, a SAF seja o remédio amargo que cedo ou tarde será administrado tendo em vista a falência das gestões associativas.




    O modelo da SAF é um modelo específico e autônomo de sociedade empresária porque elaborado para um ramo de negócio também especifico. Para corroborar com a afirmação pode-se também diferenciar a SAF dos modelos societários previstos no Código Civil e já adotados por alguns clubes brasileiros e que tomaram a iniciativa autorizados pela Lei Pelé em 2003. São os casos do Coimbra Esporte Clube que é uma Ltda. pertencente ao Banco BMG; Cuiabá Futebol Clube que em 2001 nasceu clube empresa (Ltda.), depois em 2009 foi adquirido pela família Dresch e em 2021 foi o primeiro clube a se tornar SAF com a intenção de aproveitar os incentivos da lei e; por fim, o Red Bull Bragantino que que foi adquirido pela empresa Red Bull que pagou os associados e adquiriu o clube na sua totalidade transformando-o em Ltda. Já o Botafogo Futebol Clube S.A. com sede em Ribeirão Preto é uma sociedade anônima fechada sem relação com a SAF e sim com a Lei da S/A.




    Para Coutinho, Cerqueira e Medeiros, a SAF é um novo modelo societário específico do ordenamento jurídico brasileiro:




    A Lei da SAF, portanto, ainda que traga uma inovação, não a apresenta na já existente possibilidade adoção de modalidade societária para um clube de futebol, mas, sim, em um modelo “Taylor made” para o futebol. Ou seja, aos clubes, já era permitida a constituição como sociedade empresária. O que a Lei da SAF anuncia é um modelo específico â modalidade28.




    Corrobora com a ideia de que a SAF seja um novo e exclusivo tipo societário para o futebol Souza, (Coord.):




    A Lei da SAF inova o Sistema Nacional do Desporto, facultando uma nova modalidade de organização social para as entidades de prática desportiva. A Sociedade Anônima do Futebol (“SAF”) representa uma tipologia (ou “subtipologia”) destinada exclusivamente para o futebol e surge com a finalidade de contribuir com o resgate do ambiente futebolístico do país, buscando desenvolvê-lo não apenas como atividade desportiva, mas também como atividade empresarial e econômica, sem deixar de respaldar, como se verá ao longo do presente livro, a sua repercussão social.29 




    Ao que tudo indica ainda haverá uma grande transformação no cenário nacional do mercado de futebol e a SAF terá papel preponderante nesta mudança. A falência ao menos de fato dos clubes de futebol diante de suas dívidas astronômicas por conta da gestão ainda pelo modelo associativo terá papel preponderante para esta ruptura de paradigma e cultura. Ao passo que clubes como o Botafogo, que saiu da segunda divisão e hoje ocupa posição de destaque no campeonato nacional e se tornou um sucesso esportivo e financeiro, a pressão das demais torcidas pela profissionalização de seus clubes será fator decisivo para o negócio futebol dos clubes migrar para o modelo SAF.




    O futebol exerce função social específica e de estrema importância porque atua em uma área do aspecto humano que muitas vezes nos torna irracionais: paixão. Isto tudo aliado a um mercado multibilionário que se bem explorado e com a garantia de segurança jurídica que a SAF pode proporcionar, será possível colher enormes benefícios para a sociedade, não apenas no quesito passional, como também econômico, financeiro e de desenvolvimento.




    Por tudo isto não se compreende a SAF como um subtipo societário, mas como um modelo societário específico autônomo previsto em legislação especial para fins de atendimento a sua função social também especifica: o fomento e a prática do futebol em todas as suas modalidades.




    1.2 Impactos de ser um novo Tipo Societário e da Natureza Jurídica da SAF




    Em sua maioria os clubes de futebol são associações e até o advento da lei de liberdade econômica (13.874/19) não era possível transformar uma associação em sociedade empresária, incluindo aí a sociedade anônima. A lei de Sociedades Anônimas, em seu artigo 220, traz importante definição sobre estas operações: “A transformação é a operação pela qual a sociedade passa, independente de dissolução e liquidação, de um tipo para o outro”.




    Assim, a instrução normativa 35/2017 do Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração (DREI) em seu artigo 30° vedava a transformação de uma associação em sociedade empresária. Com o advento da lei 13.874/19 o DREI mudou seu entendimento e publicou a IN 81/2020 que autorizou a conversão das associações em sociedades empresárias.




    Aqui o debate recai sobre a questão da IN 81/2020 que autorizou a conversão e não a transformação ou cisão de uma associação em sociedade empresária. Com surgimento da Lei da SAF, houve a autorização pelo legislador da possibilidade de uma operação societária de transformação e cisão verter patrimônio de uma associação em uma sociedade empresária. Como a lei de liberdade econômica não tratou especificamente da questão e sim do desenvolvimento econômico e social, ao que parece a lei 14.193/21 é o diploma brasileiro responsável por autorizar a transformação de associações em sociedades empresariais. Outra inovação da Lei que diferencia a SAF das demais sociedades empresarias.




    Também não há que se falar em conflito com a Lei das S.A’s uma vez que a aplicação deste diploma se dá de forma subsidiaria e pelo princípio da hierarquia das normas a lei especial prevalece sobre a lei geral pelo critério de tempo30.




    No entanto algumas considerações devem ser aventadas sobre a constituição deste tipo societário, especialmente quando advier de uma cisão com o clube de futebol, modelo mais adotado até agora no Brasil. Isto porque, de forma geral, a criação de uma SAF por uma operação de cisão não guarda correspondência jurídica com a cisão tradicional prevista na lei das sociedades anônimas e no código civil, especialmente no que tange a questão dos deveres e obrigações da sociedade cindida e da nova. Carvalhosa e Kuyven explicam que, na cisão:




    A vontade da sociedade cindida não é alienar, permutar ou vender parte do seu patrimônio, mas extinguir-se, no caso de cisão total, fazendo com que seus sócios ou acionistas subscrevam, com parte de seu patrimônio, o capital das sociedades existentes ou novas. No caso de cisão parcial, a vontade da sociedade é subscrever o capital de novas ou existentes sociedades com parcelas de seu patrimônio31.




    Pelo que se depreende da lei da SAF em seu artigo segundo, parágrafo primeiro e incisos I e II bem como nos incisos de I a VII do parágrafo segundo do mesmo artigo, a relação entre a cindida e a futura empresa será sempre umbilical e não ocorre como nos casos da cisão ordinária, em que há o desligamento total do patrimônio cindido da empresa que originou a cisão, salvo para reparar danos a eventuais credores existentes até a data ato da cisão parcial. Sobre o tema Frazão comenta:




    Nem poderia ser diferente, tendo em vista que a própria racionalidade econômica da cisão parcial é a de preservar a sociedade cujo patrimônio foi parcialmente cindido e a de assegurar a proteção dos credores sociais da sociedade cindida na medida do prejuízo hipotético que a operação societária poderia lhes acarretar. Daí por que a sucessão está restrita aos direitos e obrigações relacionados no ato da cisão parcial, que é a exata medida do suposto prejuízo que poderia ser sofrido pelos credores sociais da cindida.32




    Claramente na Lei da SAF se observa a autorização legal para a transferência de ativos, mesmo sem a anuência dos credores da sociedade originaria (o que na cisão convencional pode ser questionado)33, no entanto não se observa o total desligamento destes ativos da sociedade cindida e nem mesmo a capacidade da nova sociedade de tomar decisões sem interferência da sociedade cindida34. Ao contrário, o que se tem é uma espécie de obrigatoriedade de contraprestação pela SAF a sociedade cindida, no caso uma associação, pelo uso de seus bens e direitos relacionados ao futebol assemelhando-se guardada as devidas considerações com um contrato de royalties ou comodato35.




    Duas outras questões chamam atenção neste modelo jurídico adotado pelo legislador para a SAF. A primeira é o fato de haver obrigatoriedade de emissões de ações que devem ser subscritas pelo clube ou sociedade cindida que outorgam a este o direito de voto de ouro ou qualificado em decisões importantes a respeito dos ativos da SAF, assemelhando-se muito ao modelo de privatizações em que o Estado detém uma parcela do capital e seu voto é fundamental.36 No entanto analisando o mesmo (Segundo, parágrafo terceiro) da Lei 14.193/21 percebe-se que existe a possibilidade da venda pela cindida de sua participação como acionista na SAF mantendo o privilégio de voto em algumas questões importantes da gestão da nova empresa37. Ocorre que a intenção do legislador em manter estas questões importantes sob a condição de autorização pelo clube de futebol, apesar de interessante, pelo menos no texto da lei não parece claro e sim equivocado.




    Isto porque o artigo segundo, parágrafo quarto fala que apenas o titular de ações ordinárias da classe A, independentemente do percentual da participação do capital votante ou social, poderiam votar determinadas matérias ou ao menos aquelas previstas no referido artigo. Ora, o parágrafo segundo inciso sete fala em subscrição exclusiva e obrigatória pelo clube de futebol (cindido) das ações ordinárias da classe A, no parágrafo terceiro, ao que parece, a posição do legislador autorizou este mesmo clube de futebol negociar estas ações de subscrição exclusiva e o parágrafo quarto, outorga o poder de voto a quem detiver estas ações mesmo que elas já não possuam direito a voto ou participação no capital social.




    Pela lógica da análise do texto legal é possível concluir que o detentor de ações da classe A seria o responsável por votar matérias como alteração do símbolo ou sede do clube, mesmo este detentor não sendo o clube originário que, pela tese da lei, seria o guardião dos interesses coletivos relativo àquele patrimônio social, sendo que com certeza símbolo, nome e sede devem ser preservados pelo clube originário e não pelo detentor das referida ações.




    O clube de futebol e a SAF exercem uma função social especial ligada a prática esportiva e com base nesta função social é que o legislador quis proteger o nome, sede/município, marca, hino entre outros originários do clube de futebol para que a SAF por meio de seus gestores não pudesse alterar a essência do que representa o clube para a sociedade. No entanto, interpretando os artigos, parece que não foi o que acabou prevalecendo na lei que ao menos aparentemente autoriza qualquer pessoa física ou jurídica com a condição de detentora das ações ordinária de classe A decidir sobre estas questões.




    O que parece ser muito semelhante a uma privatização de ativos públicos é o fato de que a SAF não carrega consigo os débitos originários do clube de futebol, apenas aqueles que se vencerem posteriores à sua constituição, como salários dos jogadores por exemplo. Em uma cisão tradicional, os credores podem questionar o esvaziamento do ativo da empresa cindida e mais, podem buscar na nova empresa seus créditos no montante dos ativos cindidos. O mesmo acontece na operação de transformação tradicional de uma sociedade em outra uma vez que obviamente os débitos farão parte da composição contábil/balanço da nova empresa que deixará de ser um tipo societário para se transformar em outro38. Sobre a questão das obrigações da SAF e do clube originário pode-se destacar que a intenção do legislador foi a de que a Sociedade Anônima do Futebol se origine “limpa”, ou seja, que não responda pelas obrigações que o clube ou pessoa jurídica original constituiu, anteriores ou posteriores a sua constituição, escancarando o claro objetivo de lei que é o de atrair investimentos para este mercado devido seu interesse social.39




    No caso da cisão, parece clara a questão da não passagem dos débitos para a SAF, mas e quando a operação for de transformação? Pela leitura do artigo nono depreende-se que a SAF não responde pelas dívidas/obrigações da pessoa jurídica original; e quem responderá já que nesta operação não existirá uma pessoa jurídica original? Talvez por isto a cisão está sendo o modelo adotado para criação de SAF’s no Brasil, para evitar tal questionamento. Aqui com certeza os tribunais farão a interpretação da lei por analogia já que não há previsão legal para deslinde da questão no corpo do texto legal e nem no ordenamento jurídico vigente.




    Fazendo um comparativo com outros países e os modelos adotados para transformação do clube de futebol (associação) em empresa, as legislações seguiram rumos parecidos no geral, no entanto com algumas diferenças. No caso da Espanha houve a obrigatoriedade dos clubes em se transformarem em SAD (Sociedades Anónimas Desportivas), distinguindo a prática profissional do futebol da prática social e de lazer. Sobre o tema Irlan Simões40:




    En um primer nivel, la Ley propone um nuevo modelo de asociacionismo deportivo que persigue, por un lado el favorecer el asociacionismo de base, y por otro, establecer un modelo de responsabilidad jurídica y económica para los Clubes que desarrollan actividades de carácter profesional. Lo primero se pretende logar mediante la creación de Clubes deportivos elementales, de constituición simplificada. Lo segundo, mediante la conversión de los clubes profesionales em Sociedades Anónimas Deportivas, o la creación de tales Sociedades para los equipos profesionales de la modalidad deportiva que corresponda, nova forma jurídica que, inspirada en el régimen general de las Sociedades Anónimas, incorpora determinadas especificidades para adaptarse al mundo del deporte”.




    Ficaram de fora desta obrigatoriedade quatro clubes: FC Barcelona, Real Madrid CF, Athletic Club e Club Atlético Osasuna, sendo a transformação em SAD uma opção. Isto porque a fundamentação para tornar o clube em empresa naquele país, era a atração de novos investimentos aliada a necessidade de tirar os clubes do abismo financeiro e da corrupção. Para o legislador espanhol os quatro clubes citados não seriam obrigados, por possuírem gestões exemplares e balanço positivo nos quatro anos anteriores a aprovação da lei (1990).




    No Chile a intenção do legislador também teve como fundamento sanar as dívidas dos clubes e atrair investimentos. As SADP’s (Sociedades Anónimas Deportivas Profesionales) foram introduzidas na legislação chilena em 2005 e entre seus questionamentos destaca-se o fato da desobrigação da SADP de investir no esporte com objetivo social com finalidade de cumprimento de função social, objetivando apenas que, estes novos modelos societários, visassem o lucro sem gastos sociais. Simões destaca41:




    Apesar de, na fundamentação da iniciativa, ter sido sinalizado que “resulta necessário estabelecer um marco regulatório e uma estrutura jurídica adequada que permita aos clubes desportivos constituírem-se em instituições modernas e sólidas, administradas de maneira eficiente, com mecanismos de controle interno e fiscalização externa que precisamente contribuam para que cumpram de melhor formas sua função social”, na lei não se menciona em nenhum momento deveres ou direitos em relação a tal função.




    Importante destacar que em diversos países, os modelos adotados para transformar o clube em empresa visam sempre privilegiar a função social que o esporte carrega, bem como atrair investimentos e tirar os clubes do fracasso financeiro e administrativo. Cada legislação com sua particularidade, mas sempre privilegiando o modelo de adotar a natureza jurídica de Sociedade por Ações como ponto de partida, criando outro tipo societário específico e autônomo para o futebol. No caso do Brasil depreende-se existir três modelos/tipos societários que podem ser adotados para constituição deste tipo empresarial.




    Modelo um, SAF natural, em que a Sociedade Anônima do Futebol é constituída já como SAF não havendo uma operação de transformação ou cisão. Neste modelo não há a obrigatoriedade de reserva de valores do resultado da empresa e espaço para pagamento de passivo existente antes de sua constituição, provenientes do clube originário, e os titulares das ações com direito a voto seriam os responsáveis por conduzir a sociedade e todos os seus interesses sem a interferência da agremiação originaria, porque neste modelo, obvio, não se fala em clube originário.




    Modelo dois, SAF derivada por cisão e condicionada por lei. O condicionamento se dá em virtude das obrigações com o clube originário cindido. Apesar da aplicação da Lei das S.A’s subsidiariamente no que tange a questão de sua constituição, a cisão na SAF, com emissão de ações e outras obrigações está condicionada aos deveres e condições próprias e específicas da Lei 14.193/21. São dispositivos inovadores que não possuem correlação com outros no ordenamento jurídico, como por exemplo a desobrigação de autorização dos credores do clube originário para verter patrimônio na cisão.




    Modelo três, SAF derivada por transformação. A operação de transformação de um tipo societário em outro, extingue o modelo originário. No caso da SAF, em que pese a confusão ou ausência de normas mais claras e objetivas, deve ser interpretada esta possibilidade como simplesmente a transformação do clube de associação para sociedade por ações em que os sócios em um primeiro momento seriam os acionistas e com aumento ou a venda pelo próprio sócio de sua ação será permitido o ingresso de novos acionistas e capital. Neste formato de constituição da SAF não há que se falar em passivo do clube originário, voto de ouro ou classe de ações especiais. As obrigações e direitos originários, inclusive sobre os ativos, ficam inalterados e são de responsabilidade e propriedade dos controladores da Sociedade Anônima do Futebol nos termos do seu estatuto e da lei.




    1.3 Os Modelos existentes em outros países




    Antes de entrar na análise dos modelos existentes em outros países no que tange a adoção da modalidade de clube empresa, importante destacar que o Brasil possui uma peculiaridade em relação a todos os ramos do saber. Acontece que por aqui movimentos mundiais e tendências sempre são adaptados a nossa antropofagia cultural, ou seja, incorporamos outras culturas para criar algo novo e distinto de acordo com a nossa realidade e necessidade e, no caso do clube empresa não foi diferente. A SAF no Brasil, seguiu a tendência mundial, mas foi adaptada a nossa realidade cultural.




    Dito isto, o primeiro e principal modelo de estudo é o Inglês. No caso dos ingleses, imperioso falar que por lá os clubes sempre foram empresas, uma vez que desde sua criação os clubes não se formavam como associações civis sem fins lucrativos, mas sim como empresas com capital social controlado pelo seu fundador. Por lá o futebol nasceu e se popularizou, a partir da ideia dos donos de fábricas do norte do país (época da primeira revolução industrial) de utilizar o futebol para popularizar suas marcas. Portanto, estes clubes já nasciam empresas com jogadores pagos, em que o dono da fábrica era o dono do clube.




    Antes mesmo do final do século XIX a Inglaterra já possuía ligas e tinha seu futebol profissionalizado, com jogadores registrados e recebendo remuneração, na sua maioria de origem operária. Obviamente que a atividade não tinha o condão de obter fim lucrativo, mas sim de divulgar a fábrica ou a usina e seu dono. Proni destaca:




    [...] que não se podia dizer que os clubes estavam se constituindo enquanto sociedades empresárias orientadas pelo lucro. Essas organizações eram concebidas para dar publicidade às empresas de uma nova classe industrial do norte do país (das quais os donos dos clubes também eram proprietários), ao passo que serviam para projetar a imagem pessoal do seu patrono. Isso fica bastante evidente quando, no ano de 1900, os clubes estabelecem um acordo de imposição de um teto salarial aos jogadores, que vigoraria por 60 anos. O pretexto era controlar os gastos excessivos com a atividade42.




    Este modelo inglês perdura até meados dos anos 1980. O primeiro clube da Inglaterra a realmente fazer o movimento no sentido de buscar a lucratividade da sua atividade é o Tottenham Hotspurs que abre capital e lança ações na bolsa de valores de Londres. Pode-se destacar que neste mesmo período em outros países surgem as primeiras legislações com o viés de profissionalizar os clubes de futebol transformando-os em clubes empresas.




    Voltando ao modelo inglês, desde a década de 1980, a profissionalização do futebol como negócio de modo lucrativo evoluiu sobremaneira. Hoje, a “Premier League” se tornou um fenômeno em termos financeiros e ultrapassou a NBA (liga de basquete americana) ficando atras apenas das NFL e MLB (ligas de futebol americano e basebol dos EUA). Esse fenômeno tem como base dois fatores: a venda dos direitos televisivos da liga para outros países e a gestão do esporte como negócio privilegiando a competitividade e a equidade competitiva entre os clubes.




    Por lá, o resultado do negócio futebol é dividido de forma igualitária capacitando todos os clubes financeiramente a serem competitivos e atrair mais público e investimentos. Sobre o tema, Alves aponta:




    Não se pretende aqui equiparar, ipsis litteris, a experiência inglesa, pois novamente toda a forma precisa ser adaptada aos seu usuário, mas percebe-se que na base de toda a gestão bem-sucedida de produto esportivo, passa necessariamente pela busca pela maior equiparação entre as entidades desportivas, respeitando o princípio da isonomia.43




    Como base neste pensamento isonômico, não se pode deixar de fora desta análise o modelo da NBA44. Em que pese se tratar de outro esporte, o modelo adotado pelos americanos para estrutura do basquete profissional é um exemplo a ser seguido por todos os esportes e por todas as ligas. Com uma estrutura que abarca as competições e atletas mesmo antes de se tornarem profissionais, a liga de basquete americana tem como princípio a valorização global do esporte, fomentando com bolsas universitárias os potenciais atletas para que estes tenham formação acadêmica e se tornem expoentes do modelo de vida americano e atletas de alto rendimento.




    Alves destaca a importância desta política:




    Esse tipo de política traz como consequência a valorização do esporte universitário norte-americano, na qual acaba havendo grande engajamento das comunidades e demais stakeholders, além da formação intelectual dos atletas de alto-rendimento, que passam a ser preparados para serem expoentes porta-bandeiras o american way of life, o que por fim desagua na quase incomparável performance norte-americana em eventos coletivos como olimpíadas, por exemplo.45




    No entanto o que parece garantir mais a isonomia entre as equipes e transformar a NBA em um evento esportivo de alta competitividade e que atrai investimentos multimilionários é o que por lá chama-se “draft”. Trata-se da loteria na forma de franquia da liga de basquete americana em que estão estruturados os 30 times que disputam a competição todos os anos.




    Reza que os participantes da NBA precisam estar nas mesmas condições desportivas de participar do campeonato independente do respaldo financeiro. Para garantir estas condições é realizado um processo e seleção dos 60 jogadores amadores pelas 30 equipes existentes, sendo que se privilegia as equipes de menor rendimento no campeonato do ano anterior. Em conjunto com este privilégio se soma a loteria das equipes que não conseguiram se qualificar para os playoffs (14), sendo que neste sorteio define-se a equipe que tem o direito de escolher os três primeiros jogadores amadores, sendo que a pior equipe do ano anterior é a que tem mais chances. Assim, a equipe que tiver o menor rendimento terá direito a escolher, em tese, o melhor jogador amador daquele “draft”.




    Nas palavras de Alves:




    Esse sistema como um todo seria quase um processo de trainees, se visto pelo lado dos jogadores, que enquanto novos talentos ganham a chance de tornarem-se jogadores da NBA (NFL). Essa comparação é feita aqui justamente para mostrar como o esporte é encarado realmente como um negócio profissional de alto rendimento nos Estados Unidos – só os melhores universitários passam das fases iniciais do processo seletivo, e somente metade de uma centena deles terá uma chance efetiva em uma grande empresa desportiva – diferença nenhuma para os processos de grandes empresas tidas como tradicionais, concorrência mais acirrada até que os vestibulares de acesso às universidades.46




    Importante destacar que jogadores de outras ligas que não as amadoras americanas, podem participar do “draft”, mesmo que já sejam profissionais nos seus respectivos países. Também os jogadores que não foram escolhidos, se tornam agentes livres e podem negociar diretamente com os clubes da liga.




    Percebe-se que tanto nos EUA como na Inglaterra, além da preocupação do esporte como negócio capaz de gerar lucro, atrair investimentos e desenvolvimento social, houve a preocupação com a igualdade competitiva entre os participantes de uma mesma liga, fomentando claramente a isonomia esportiva, a competitividade e os espetáculo, o que torna o esporte ainda mais lucrativo e propenso a novos investimentos.




    Saindo para os países de tradição do common law para os países de tradição do direito romano, o modelo que passou a ser base para todas as legislações e virou tendência foi o italiano. Mesmo sem ter dado muito certo no início naquele país, a Itália foi a pioneira a idealizar o clube como uma sociedade por ações. SIMÕES afirma que: “Na Itália, em 1981, se estabelece a “Legge 23 marzo 1981, n. 91”, que institui o modelo de “Società per Azione” (SpA) [...]”47 e complementa: “Muito relevante no futebol global, a Itália acabava de inaugurar um período de transformação legal com base em um modelo que, a partir de então se tornaria hegemônico: as sociedades por ações, ou sociedades anônimas.”48




    Como dito, a Itália foi o país pioneiro a introduzir o conceito da transformação do clube (associação) em sociedade por ações. No entanto na França desde 1975 havia a possibilidade do clube se transformar em “societé d’économie mixte locale. Castro e Manssur afirmam que esta foi a forma francesa de alcançar como objetivo o desenvolvimento da educação física e do esporte em que uma entidade que empregasse atletas profissionais remunerados (geralmente clubes de futebol) poderiam adotar o modelo desde que mantivessem em seu capital o clube originário49.




    Em 1984 a França moderniza e atualiza a sua legislação permitindo que os clubes se transformassem em “societé anonyme à objet sportif” (SAOS). Curiosamente até 1999 os clubes franceses (mesmo com a adição da lei) não podiam distribuir dividendos ou remunerar seus dirigentes privilegiando ainda mesmo que em uma sociedade anônima o formato associação.50




    Hoje uma sociedade esportiva de futebol francesa pode ser constituída sob os modelos de sociedade limitada, sociedade anônima de proposito desportivo, sociedade anônima desportiva profissional, sociedade anônima ou sociedade anônima simplificada. Castro e Manssur explicam:




    O modelo francês tipifica e regula desportiva apenas pelo objeto, sem oferecer-lhe uma forma jurídica própria, um tipo societário específico, como ocorre, por exemplo, em Espanha e Portugal. Identificada, porém, a natureza desportiva, a sociedade deverá observar regras especificas, que se somam as normas do tipo societário adotado. [...]A associação desportiva (ou o clube) deve deter, pelo menos, um terço do capital social e dos direitos de voto [...]. Uma pessoa, física ou jurídica, de direito privado, não poderá controlar isoladamente ou em conjunto com outras pessoas, mais de uma sociedade cujo objeto seja uma mesma atividade desportiva, ou sobre ela exercer influência significativa [...].51




    Na outra ponta na Europa, talvez o modelo mais rígido de transformação dos clubes de futebol de associações para empresas, foi o modelo espanhol. A “Ley del Deporte” de 1990 não só criou a “Sociedad Anónima Deportiva” (SAD) como também obrigou que todos os clubes adotassem este modelo, com exceção, à época, do Real Madrid, Barcelona, Atlético de Bilbao e Atlético Osasuna. Na Espanha a corrupção e os descasos envolvendo o futebol atingiram níveis insustentáveis. Nas décadas anteriores diversos escândalos envolveram os dirigentes de clubes de futebol e das ligas espanholas fazendo com que praticamente todos os clubes espanhóis atingissem níveis estratosféricos de dívidas. Soma-se a isso a gestão amadora e pouco profissional a que eram submetidas as associações (clubes de futebol). Ao final da década de 1980 o estado espanhol era o maior credor dos clubes e decidiu agir.




    A lei espanhola claramente reconhece a importância do futebol para sua sociedade e apesar de tratar do desporto como um todo, fica evidente em seu conteúdo o direcionamento para o futebol:




    Em un primer nível, la Ley propone un nuevo modelo de asociacionismo deportivo de base, y por otro, establecer um modelo de responsabilidad jurídica y económica para los Clubes que desarrollan actividades de caráter profesional. Lo primero se pretende logar mediante la creación de Clubes deportivos elementales, de constituición simplificada. Lo segundo, mediante la conversión de los clubes profesionales en Sociedades Anónimas Deportivas, o la creación de tales Sociedades para los equipos profesionales de la modalidad deportiva que corresponda, nueva forma jurídica que, inspirada en el régimen general de las Sociedades Anónimas, incorpora determinadas especificidades para adaptarse al mundo del deporte.52




    Como dito, a lei obrigava que todos os clubes se transformassem em SAD com exceção dos clubes citados. Como critério foi utilizado pelo governo espanhol o resultado positivo dos quatro clubes nos últimos quatro exercícios atendendo a pressão clara do Real Madrid e Barcelona que não queriam mudar suas gestões. Anos depois o Osasuna por não atingir o critério também se transformou em SAD.




    No que tange a quem poderia e como seria o formato da SAD prevê a lei:




    Só podrán ser accionistas e las Sociedades Anónimas Deportivas las personas físicas de nacionalidad epañola, las personas jurídicas públicas [...], y las personas privadas de nacionalidad española, as sociedades em cuyo capital la participación extranjera no sobrepase el veinticinco por ciento [...].53




    Simões ao falar sobre o tema discorre sobre interessantes pontos da lei: o primeiro a possibilidade de que pessoas físicas ou jurídicas estrangeiras ou nacionais poderiam ser acionistas da SAD sem limitações; a segunda no que tange as dívidas, que deveriam ser assumidas em parte pelas ligas de futebol, que ficariam com os direitos de transmissão dos campeonatos e pelos clubes que estariam sujeitos ao “Plan General de Contabilidad” de 1985.54




    No caso de Portugal, os esforços para transforma os clubes portugueses de associações para clubes empresas começou em 1995, com alterações em 1997, no entanto sem nenhuma adesão dos clubes a estas legislações. Só em 2013 com o Decreto Lei Federal número 10/2013 é que o cenário começou a mudar, com o advento do Regime Jurídico das Sociedades Desportivas (SAD) que assim como na Espanha, tornou mandatória a transformação do clube de associação para Sociedade Anônima Desportiva (SAD) ou Sociedade Desportiva Unipessoal por Quotas (SDUQ).




    A grande novidade do modelo português foi a passibilidade de criação de um clube empresa unipessoal, ou seja, de um único dono, em que este não recebe a titularidade da estrutura esportiva do clube que o originou.




    Em verdade a preocupação do modelo português foi compor a equação entre criar uma estrutura moderna, com gestão profissionalizada capaz de atrair investimentos e com autonomia comercial sem deixar de lado um estatuto ligado a atividade desportiva, condicionado a paixão dos dirigentes e dos torcedores pelos clubes de futebol, ao mesmo tempo que era preciso equalizar o endividamento destes mesmos clubes, especialmente com o fisco português55.




    Pode-se dizer que o modelo brasileiro se assemelha muito ao modelo português, no que tange a questão da obrigatoriedade de manutenção do clube originário como acionista da SAF, assim também é o modelo lusitano, que obriga a SAD ter como acionista, com no mínimo 10% das ações com direito a voto, o clube originário. Outro ponto em comum é o concernente aos ativos do clube originário que podem ser transferidos tanto para SAF (no caso do Brasil) como para SAD (no caso de Portugal)56.




    Merece destaque, contudo, que a questão da mantença do clube originário como acionista do clube empresa, foi debate nos tribunais de Portugal com o caso da SAD Balenenses colocando em xeque esta previsão legal. Lá há quem defenda que o clube originário pode optar por não fazer parte do clube empresa autorizando o uso de seus ativos por simples contrato particular ou que este tenha direito de vender suas ações livremente, mantendo o contrato para seus ativos. 57




    O caso do Balenenses serve de alerta para a legislação da SAF brasileira. Investidor e clube nunca tiveram concordância nas questões envolvendo a prática desportiva. Entre os questionamentos dos dirigentes do clube originário detentores de parcela das ações da SAD, estavam: falta de investimentos (o controlador da SAD contratava apenas jogadores com custo zero ou emprestados); custos de manutenção do estádio não eram pagos pela SAD; não utilização de jogadores formados nas categorias de base do clube (para utilizar a SAD deveria pagar pela formação do atleta) e; o envolvimento do nome do clube em escândalos de corrupção promovidos pelo presidente da SAD.




    Como a insatisfação e as divergências se acumulavam, a questão foi parar nos tribunais portugueses em que ficou definido que a SAD ficaria com o futebol profissional e suas receitas e o clube ficaria com o patrimônio histórico, imobiliário e cultural (símbolos, estádio entre outros) distinguindo o Balenenses clube do Balenenses SAD. Este último teve que criar sua identidade e disputa a primeira divisão do campeonato português alugando o Estádio do Jamor, enquanto o clube manteve sua torcida, seus símbolos e estádio, no entanto, teve que reiniciar a prática do futebol na base da pirâmide do futebol português. No futuro ao que tudo indica, para o clube Balenenses participar dos campeonatos profissionais, nos termos da legislação, terá novamente que se transformar em SAD, mas esta questão ainda não está definida.
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